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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente 

pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, 

em operações que preencham os seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - garantias:  

a) hipotecária; 

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos 

com recursos do agente financeiro; 

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos 

concedidos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 

g) seguro de crédito; 

h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 

i) aval em nota promissória; 

j) fiança pessoal; 

l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 

m) fiança bancária; 

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

II - correção monetária igual à das contas vinculadas;  

III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano;  

IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

8.692, de 28/7/1993) 

§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de 

todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o 

atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de 

crédito.  

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico 

e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 
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satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 

aquisitivo da moeda.  

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60 (sessenta) por 

cento para investimentos em habitação popular.  

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 

recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.  

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput 

deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de 

cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.467, de 10/7/1997) 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação 

popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar 

do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das 

prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de 

imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão 

destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo 

reserva específica, com contabilização própria. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 

2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas 

entidades credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-

se nas garantias prestadas à Caixa Econômica Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 

 

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para 

as aplicações dos recursos do FGTS, visando:  

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 

serem realizados;  

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 

obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;  

III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para 

tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos 

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos 

de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.  

§ 1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização 

monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será 

efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada mês, com base no saldo existente no 

primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período.  

§ 2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a 

atualização monetária e a capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo 

crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10 (dez) de cada mês, com base no saldo 
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existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil subseqüente, caso o dia 10 

(dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período.  

§ 3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 

de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte 

progressão, salvo no caso de mudança de empresa, quando a capitalização dos juros passará a 

ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano:  

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma 

empresa;  

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;  

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;  

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa.  

§ 4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser 

instituído seguro especial para esse fim.  

§ 5º O Conselho Curador autorizará a distribuição de parte do resultado positivo 

auferido pelo FGTS, mediante crédito nas contas vinculadas de titularidade dos trabalhadores, 

observadas as seguintes condições, entre outras a seu critério: 

I - a distribuição alcançará todas as contas vinculadas que apresentarem saldo 

positivo em 31 de dezembro do exercício-base do resultado auferido, inclusive as contas 

vinculadas de que trata o art. 21 desta Lei; 

II - a distribuição será proporcional ao saldo de cada conta vinculada em 31 de 

dezembro do exercício-base e deverá ocorrer até 31 de agosto do ano seguinte ao exercício de 

apuração do resultado; e 

III - a distribuição do resultado auferido será de 50% (cinquenta por cento) do 

resultado do exercício.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 763, de 22/12/2016, 

convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

§ 6º O valor de distribuição do resultado auferido será calculado posteriormente 

ao valor desembolsado com o desconto realizado no âmbito do Programa Minha Casa, Minha 

Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

§ 7º O valor creditado nas contas vinculadas a título de distribuição de resultado, 

acrescido de juros e atualização monetária, não integrará a base de cálculo do depósito da 

multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

 

Art. 14. Fica ressalvado o direito adquirido dos trabalhadores que, à data da 

promulgação da Constituição Federal de 1988, já tinham o direito à estabilidade no emprego 

nos termos do Capítulo V do Título IV da CLT.  

§ 1º O tempo do trabalhador não optante do FGTS, anterior a 5 de outubro de 

1988, em caso de rescisão sem justa causa pelo empregador, reger-se-á pelos dispositivos 

constantes dos arts. 477, 478 e 497 da CLT.  

§ 2º O tempo de serviço anterior à atual Constituição poderá ser transacionado 

entre empregador e empregado, respeitado o limite mínimo de 60 (sessenta) por cento da 

indenização prevista.  
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§ 3º É facultado ao empregador desobrigar-se da responsabilidade da indenização 

relativa ao tempo de serviço anterior à opção, depositando na conta vinculada do trabalhador, 

até o último dia útil do mês previsto em lei para o pagamento de salário, o valor 

correspondente à indenização, aplicando-se ao depósito, no que couber, todas as disposições 

desta Lei.  

§ 4º Os trabalhadores poderão a qualquer momento optar pelo FGTS com efeito 

retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.177 DE 1 DE MARÇO DE 1991 
 

 

Estabelece Regras para a Desindexação da 

Economia, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 

remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no 

período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito 

de rendimento, exclusive; 

II - como remuneração adicional, por juros de:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, enquanto a meta da taxa Selic ao ano, 

definida pelo Banco Central do Brasil, for superior a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por 

cento); ou  

b) 70% (setenta por cento) da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 

Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de rendimento, nos 

demais casos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.703, de 7/8/2012) 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada 

período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês 

corrido, a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 

como o dia 1 do mês seguinte. 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa 

física e de entidades sem fins lucrativos; e 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os 

demais depósitos. 

§ 5º O Banco Central do Brasil divulgará as taxas resultantes da aplicação do 

contido nas alíneas a e b do inciso II do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.703, de 7/8/2012) 

 

Art. 13. O disposto no artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado 

a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. 

Parágrafo único. Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro 

de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais 

-, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do 
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último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1 de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir 

dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração 

básica dos depósitos de poupança, com data de aniversário no dia 1, observada a 

periodicidade mensal para remuneração. 

Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor no FGTS são 

mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de 

novembro de 1986, por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros de Habitação e do 

Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da 

OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam a partir de fevereiro de 

1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia primeiro, mantidas a periodicidade e as taxas de juros 

estabelecidas contratualmente.  

§ 1º Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 

25 de novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991, pelas entidades mencionadas neste artigo, 

com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser 

atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

§ 2º Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu 

origem a esta Lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de 

Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de 

Poupança, com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. (Parágrafo 

revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015, convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015, a partir da data de entrada em vigor da regulamentação de que trata o inciso III 

do § 2º do art. 97 da Lei nº 13.097, de 19/1/2015)  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas 

dos fundos vinculados ao SFH, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos 

depósitos efetuados a qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, 

pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações 

do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

§ 5º As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário 

ficam autorizadas a emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remuneração básica, 

os índices abaixo relacionados, obedecendo o previsto na Lei nº 7.684, de 2 de dezembro de 

1988:  

I - Índice de Remuneração da Poupança;  

II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas; 

III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;  
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IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 

Fundação Getúlio Vargas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

§ 6º As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo 

mínimo de sessenta meses. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

§ 7º As instituições financeiras a que se refere o § 5º deverão determinar no ato da 

emissão da letra hipotecária um único índice de atualização, sendo vedada cláusula de opção. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.446, DE 25 DE MAIO DE 2017 
 

 

Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 

para elevar a rentabilidade das contas 

vinculadas do trabalhador por meio da 

distribuição de lucros do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) e dispor sobre 

possibilidade de movimentação de conta do 

Fundo vinculada a contrato de trabalho extinto 

até 31 de dezembro de 2015. 

 

 

     Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 

Provisória nº 763, de 2016, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício Oliveira, 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com 

o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 13. ................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 5º O Conselho Curador autorizará a distribuição de parte do resultado 

positivo auferido pelo FGTS, mediante crédito nas contas vinculadas de 

titularidade dos trabalhadores, observadas as seguintes condições, entre 

outras a seu critério:  

I - a distribuição alcançará todas as contas vinculadas que apresentarem 

saldo positivo em 31 de dezembro do exercício-base do resultado auferido, 

inclusive as contas vinculadas de que trata o art. 21 desta Lei;  

II - a distribuição será proporcional ao saldo de cada conta vinculada em 31 

de dezembro do exercício-base e deverá ocorrer até 31 de agosto do ano 

seguinte ao exercício de apuração do resultado; e  

III - a distribuição do resultado auferido será de 50% (cinquenta por cento) 

do resultado do exercício.  

§ 6º O valor de distribuição do resultado auferido será calculado 

posteriormente ao valor desembolsado com o desconto realizado no âmbito 

do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 

11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 7º O valor creditado nas contas vinculadas a título de distribuição de 

resultado, acrescido de juros e atualização monetária, não integrará a base 

de cálculo do depósito da multa rescisória de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 

18 desta Lei." (NR) 

 

"Art. 20. ...................................................................................  

....................................................................................................  

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto 
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até 31 de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o 

inciso VIII do caput deste artigo, podendo o saque, nesta hipótese, ser 

efetuado segundo cronograma de atendimento estabelecido pelo agente 

operador do FGTS." (NR) 

 

Art. 2º A apuração do resultado auferido pelo Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), para fins de distribuição, será iniciada no exercício de 2016.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congresso Nacional, em 25 de maio de 2017; 196º da Independência e 129º da 

República 

 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 


